
Quadro Comparativo - Alteração do Regulamento Processual em vigor desde 16/7/2010 

Regulamento Processual 
Redaçã.o anterior Redação em vigor desde 16/7/2010 

Art. 26 Art. 26 
Parágrafo Sétimo - Da decisão da Parágrafo Sétimo - Da decisão da Turma 
Turma caberá recurso para o Conselho caberá recurso para o Conselho de 
de Supervisão, que decidirá pelo Pleno, Supervisão, EltlS assiaiFá Ilsle PlsAe, SSFA a 
sem a participação dos integrantes da Ilartisillal;õãe aes iAtS§FaAtSS €la TtlFFAa. 
Turma. 

Art. 27 Art. 27 

Parágrafo Primeiro - Os julgamentos Parágrafo Primeiro - Os julgamentos em 
em segunda instância serão realizados segunda instância serão realizados pelo 
pelo Pleno, do qual participarão todos os Pleno, as Eltlal ~aRisif3aFã9 tesss 96 

membros do Conselho de Supervisão, FA9Ffl8F9S 89 GeAsslRe ei9 StlIlSp,<isãe, 
exceto os membros da Turma, quando e*ssta 96 FR8F~Ü~Fes 83 +IdFFA3, E11:::13R89 se 
se tratar dos recursos previstos no inciso tratar dos r06UFSOS ~re'listes AS iAsisa I S9 
I do caput deste artigo. eaj3wt e1esta aFti§9. 

Parágrafo Segundo - Para os Parágrafo Segundo - Os julgamentos em 
julgamentos dos recursos referidos no segunda instância terão sempre um 
caput deste artigo será sorteado. dentre Relator, sorteado dentre todos os 
os membros do Conselho de membros do Conselho de Supervisão; 
Supervisão, 1 (um) relator para cada exceto quando se tratar dos recursos 
recurso. Caso o sorteado se considere previstos no inciso I deste artigo, 
suspeito ou impedido, não participará do quando os respectivos relatores serão 
julgamento e será feito novo sorteio. sorteados apenas dentre os 

Conselheiros que não hajam participado 
(". ) das decisões recorridas. 

(". ) 


